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T' Ex*'Senhor prcsidcnte d.l9.luL i,
Lamara Mun ic ipal de Caminha

Praça Conselheiro Silva Torres
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ÁssuNrn. MNPPP0Ió4 Pedido.de prospecçào e pesquisa de depósiros minerais de quarrzo, ferdsparo eririo. siro nos concelhos de br-.nt,u.'poii"-ã. i,.r. vira Nova de Cerveira e paredes deCoura. José Atdeia Lagoa & Fithos, S.A. 
";;;;d" "; r8.06.09.

l' Para conhecimento e efeilos julgados con',enientes. junto se envia cópia do pedido acima cirado erespectiva implantaÇào de área apresenrado junro desra Direcçào-Geral (n.q 24JlDAT/2009 de 0g.07.09).2 os rrabalhos de prospecçào e pesquisa a reariz* no campo inserem,se dentro das operaçôesaprcs!'ntadas no folheto anexo e nào dispensam a obtcnçào de quaisquer ricenças que eventuarmente sejanecessário obter junto da câmara Ntunicipal ou de ourras entidades competentes. como se pode constatar, osimpactes resultantes destes estudos sào muito reduzidos ou mesmo insignificantes.
3' Em caso de descoberta de recursos do dom'ínio público susceptiveis de aproveitamento económico, orequerente terá direito de requerer concessào de exploraçào para as áreas com eventual interesse económico.sem prejuízo do cumprimento de todas as exigências legais e contratuais nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n'a 88/90 de 16/03 e na legislaçào ambiental e de ordenamento do território, incluindo a da avaliaçào deimpacte ambiental' e onde todas as entidades (câmara Municipal inclusive) intervirào e emitirão parecer noâmbito das suas competências.

4 Estando esta Direcçào-Geral incumbida de informar sobre a atribuiçào dos referidos direitos de
Prospecçào e pesquisa' solicita-se a v Ex.u. caso entenda, parecer/sugestôes no âmbito das competências desseorganismo.

Com os melhores cumprimentos,
,

y'Director de Serviços de Minas e pedreiras
/

Luis Plácido Martins


